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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone
0800-6449060

   

MINUTA

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS –  DECOMP/DA  ______ Nº ________/0000 – DJ/PRES /NOVACAP       

                                                                           

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E ____________ 
 

PROCESSO SEI N°: _________________

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa pública do
Distrito Federal, criada pela Lei nº 2.874/1956 e reestruturada pela Lei nº 5.861/1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000, representada
pelo seu Diretor-Presidente, __________________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, e
por seu Diretor de _____________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, ambos residentes
e domiciliados em Brasília-DF, doravante denominada NOVACAP e a empresa
_____________________________,estabelecida no _______________________________, CEP_____________
inscrita no CNPJ sob o n° _______________, neste ato representada pelo(a) senhor(a)
__________________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da CI N°
____________, inscrito(a) no CPF sob N° _________________, residente e domiciliado(a)
_______________________________, conforme documento de outorga de poderes:
__________________(doc. SEI/GDF nº _____), a seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (doc. SEI/GDF nº __________),
constantes do processo SEI/GDF nº __________________, vinculando-se as partes aos disposi�vos do
Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP,  à Lei nº 13.303/2016  e demais normas aplicáveis,
mediante as condições que se seguem: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

Cons�tui objeto do presente contrato a contratação de especializada para a execução de serviços
técnicos especializados de inspeção predial no novo Edi�cio-Sede da Procuradoria Geral do Distrito Federal,
localizado no Setor de Administração Municipal - SAM - Projeção "I", em Brasília, DF, visando à elaboração dos
elementos técnicos para futura licitação das obras para sua conclusão, inclusive análise e adequação dos
projetos às normas vigentes, bem como sua compa�bilização com a situação existente e o comissionamento de
todas as instalações, conforme descrições, condições e exigências estabelecidas no  Projeto Básico -
NOVACAP/PRES/DA/DECOMP (doc. SEI/GDF nº (___________), e seus anexos, que juntamente com a proposta
apresentada (doc. SEI/GDF nº _____________), constante do processo SEI/GDF n°
____________________, tornam-se parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
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2.1. O valor total do presente Contrato é de R$ ________________ (____________).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO

 

3.1 A autorização para a emissão de faturas para pagamento de serviços realizados somente será
concedida após a aprovação da etapa pela FISCALIZAÇÃO. Após a devida aprovação, a CONTRATADA deverá
apresentar e protocolar carta ao setor de Protocolo Geral da NOVACAP, encaminhando as documentações
necessárias para fins de faturamento, de acordo com o edital e/ou contrato, a qual será instruída pela Divisão
de Liquidação da Diretoria Financeira, nos termos do inciso XV, do art. 60, do Regimento Interno da NOVACAP,
ou, conforme regulamentação específica da NOVACAP e orientações da FISCALIZAÇÃO.

3.1 A emissão de fatura/nota fiscal está condicionada a autorização expressa da FISCALIZAÇÃO e
apresentação da documentação completa prevista no Edital e/ou no Contrato, conforme RLC/NOVACAP.

3.2 O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta)
dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato e acompanhada de Relatório
Circunstanciado, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento,
conforme condições previstas no RLC/NOVACAP, contendo: 

I – emissão no prazo de validade;

II - a data da emissão;

III - os dados do contrato e do contratante;

IV- o período de prestação dos serviços ou a descrição dos materiais ou equipamentos adquirido;

V- o valor a ser pago; e

VI- o destaque das retenções previdenciárias e tributárias cabíveis na fonte pagadora e eventuais
despesas dedu�veis da base de cálculo da retenção.

3.2.1 No caso das empresas que se enquadram como microempresa ou empresa de pequeno
porte, deverá constar do processo de pagamento o documento comprobatório de tal condição.

3.2.2 As liquidações que incluam serviços de terraplenagem deverão estar acompanhadas do
controle topográfico, para assegurar a efe�va prestação das quan�dades contratadas, e do controle tecnológico
previsto nas especificações, para garan�r a qualidade do serviço prestado, em atenção às Decisões nº 925/2015
e nº 698/2021 do Tribunal de Contas do Distrito Federal. 

3.2.3 Somente serão aceitas para pagamento Notas Fiscais emi�das em conformidade com o
Cadastro Nacional de A�vidade Econômica – CNAE - da contratada

3.3 O pagamento da obrigação deverá ocorrer no prazo previsto no contrato, limitado a 30
(trinta) dias contados do atesto da Nota Fiscal, que deverá ser emi�do em até 5 (cinco) dias após o recebimento
da documentação fiscal.

3.4 Considera-se data do efe�vo pagamento o dia da emissão da ordem bancária da NOVACAP,
devidamente acatada pela ins�tuição bancária responsável pela transferência dos recursos.

3.5 No caso de glosa parcial dos serviços, o gestor do contrato deverá comunicar a contratada
para que emita a Nota Fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários
sobre o valor glosado.

3.6 Na hipótese de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento por parte da Administração, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX ÷ 100) ÷ 365
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EM = I x N x VP 

Onde:

I = Índice de atualização financeira 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual

EM = Encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento 

VP = Valor da parcela em atraso

3.7 Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, o processo de
pagamento deve ser instruído com as jus�fica�vas per�nentes e subme�dos à apreciação da autoridade
competente, que adotará as providências para eventual apuração de responsabilidade, iden�ficação dos
envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora.

3.8 Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção de
tributos, na fonte, quando couber:

I – do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ);

II – da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);

III – da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS);

IV – da Contribuição Previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da
Instrução Norma�va RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991;

V – do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº
116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação distrital sobre o tema.

3.9 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017,
recepcionada pelo Decreto Distrital nº 38.934/2018, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento,
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
CONTRATADA:

3.9.1 Não produziu os resultados acordados;

3.9.2 Deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida; e

3.9.3 Deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

3.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

3.11 O exaurimento do prazo de vigência do presente Contrato não impede ou prejudica o
processamento do pagamento das parcelas ou dos objetos devidamente executados.

3.12 Observado o contraditório e a ampla defesa, poderá a NOVACAP efetuar a retenção de
valores a �tulo de compensação de débitos oriundos de outros contratos junto à CONTRATANTE.

3.13 O pagamento dos itens rela�vos à Administração Local serão proporcionais à execução
financeira do objeto contratado, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal e nos termos
do Acórdão TCU nº 2.622/2013 – Plenário e  da Decisão TCDF nº 3370/2017.

3.14 A CONTRATANTE não autorizará nenhum pagamento à CONTRATADA antes de paga ou
relevada quaisquer multas que porventura lhe tenha sido aplicadas, ou, ainda, sido indenizado o dano
provocado. Nestas hipóteses efetuará a retenção nas faturas apresentadas, no valor correspondente à multa e
ou dano apurado.

3.15 Após a emissão do Termo de Recebimento Defini�vo, a CONTRATADA fica autorizada a
emi�r fatura/nota fiscal da úl�ma etapa do Cronograma Físico-Financeiro, conforme RLC/NOVACAP.
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3.16 Não será admi�da reivindicação por parte da futura CONTRATADA de alteração dos preços
unitários ou global, sob alegações de dados incompletos ou insuficientemente detalhados, quan�ta�vos
incorretos, dificuldades em entrega de serviços especificados no prazo, entre outros.

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

 

4.1 O reequilíbrio econômico financeiro do Contrato será realizado na ocorrência das situações
previstas no  ar�go 81, VI, da Lei nº 13.303/2016 e conforme procedimentos e critérios adotados na Instrução
Norma�va n.º 367/2022 - NOVACAP/PRES/ASESP (SEI/GDF 96359900). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS

 

5.1. Os preços serão fixados e irreajustáveis, em periodo inferior a um ano, de acordo com o
ar�go 28 da Lei n.º 9.069/95. Ultrapassado esse período, os mesmos poderão ser reajustados anualmente, nos
termos do Decreto n° 37.121/16, adotando-se o IPCA- E, Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado pelo
Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE. O marco inicial para contagem da periodicidade de um ano,
para efeito de reajuste será a data da apresentação da proposta.  

5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

5.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação anual conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória
de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

5.4. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

5.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma
não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor. 

5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

5.7. O reajuste será realizado por apos�lamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação
contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

 

CLÁUSULA SEXTA– FONTE DE RECURSOS

 

6.1. A despesa decorrente do presente contrato correrá à conta do Programa de
Trabalho: __.___.____.____.___, Natureza da Despesa __. __.__, Fonte de Recurso: ___, conforme
Disponibilização Orçamentária datada de __________, (doc. SEI nº ___________) e Nota de Empenho n°
__________, datada de __________, no valor de R$ __________ (___________________), (doc.
SEI nº____________), ambas emi�das pela Diretoria Financeira da NOVACAP.

6.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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O contrato terá vigência de ____ (____________) contado a par�r da data da assinatura do
Contrato, tendo em vista ser de até 90 (noventa) dias corridos, a contar da lavratura do Termo do Recebimento
Provisório, o prazo para o Recebimento Defini�vo do objeto, perdurando as obrigações advindas da garan�a do
objeto, ainda que posteriores ao tempo da vigência do contrato, de acordo com os prazos e condições
estabelecidas neste instrumento.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO

 

Não será admi�da a subcontratação total do objeto. Contudo, a CONTRATADA poderá
subempreitar/subcontratar os serviços de elaboração do planejamento e orçamento.

 

CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE E  DA FISCALIZAÇÃO

 

9.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão
exercidos por um ou mais representantes indicados pela NOVACAP e pela PGDF.

9.2 Em até 2 (dois) dias corridos da assinatura do Contrato, deverá ser nomeado um
representante ou comissão para recebimento dos produtos, fiscalização e acompanhamento do mesmo,
formada necessariamente por pelo menos dois representantes, sendo um do DETEC e outro do DEDIF.

9.2.1 O(s) representante(s) indicados deverão ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

9.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos nos documentos técnicos constantes no Projeto Básico.

9.4 A FISCALIZAÇÃO dos serviços descritos neste documento estará sediada na cidade de
Brasília/DF, portanto, eventuais custos com deslocamentos e diárias para a realização das Reuniões de Trabalho
na Sede da FISCALIZAÇÃO correrão por conta da CONTRATADA. 

9.5 A FISCALIZAÇÃO do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento do pactuado, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova
a adequação contratual à efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais
previstos na legislação.

9.6 A conformidade dos serviços contratados deverá ser verificada juntamente com o
documento da CONTRATADA que contenha a discriminação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido no Projeto Básico.

9.7 A FISCALIZAÇÃO deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

9.8 As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades e, em razão
do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

9.9 A FISCALIZAÇÃO deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

9.10 A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível
de conformidade, que poderá ser aceita pela FISCALIZAÇÃO, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

9.11 Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, deverão ser aplicadas as sanções à CONTRATADA, de acordo com as regras
previstas no ato convocatório.

9.12 A FISCALIZAÇÃO poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
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serviços.

9.13 A FISCALIZAÇÃO de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios ou emprego de bem inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes.

9.14  De qualquer decisão da FISCALIZAÇÃO sobre assuntos não previstos no presente Projeto
Básico ou no Contrato, caso a CONTRATADA se julgue prejudicada, será garan�do o direito ao contraditório e
ampla defesa das partes.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA –  DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

 

10.1 O recebimento provisório dos serviços será feito após sua conclusão, por meio de termo
circunstanciado devidamente assinado pelas partes, contendo a análise e a conclusão acerca das ocorrências
na execução do contrato, mediante as seguintes condições: 

10.1.1 A pedido da CONTRATADA, até o úl�mo dia do prazo de execução dos serviços;

10.1.2 Pelo Fiscal ou, na ausência deste, pelo chefe do Departamento Técnico da Diretoria de
Edificações – DETEC/DE/NOVACAP, dentro de um período máximo de 15 (quinze) dias corridos após a
comunicação escrita da CONTRATADA, devidamente protocolada junto à CONTRATANTE, comprovando-se a
adequação do objeto aos termos contratuais;

10.1.3 Após comprovação da conformidade dos serviços com o Projeto Básico e demais
documentos de caracterização do objeto;

10.1.4  Após entrega pela CONTRATADA à FISCALIZAÇÃO, de:

10.1.4.1 Laudos, Relatórios e demais documentos técnicos elaborados, referentes ao objeto e ao
escopo de serviços, de acordo com os procedimentos de arquivamento do Departamento Técnico da Diretoria
de Edificações – DETEC/DE/NOVACAP, tanto para documentos impressos, como para arquivos eletrônicos;

10.1.4.2 Arquivos eletrônicos em formato “dwg” para todas as pranchas, se couber, "xls", "doc" e
outros;

10.1.4.3 01 (uma) cópia completa de todas as pranchas, laudos, relatórios e demais
documentações técnicas elaboradas pela CONTRATADA, em papel sulfite, impressas e assinadas pelos
respec�vos autores e pelo PROPRIETÁRIO (ou INTERESSADO ou PREPOSTO), observado o escopo de serviços
descrito no item 6.1, bem como o item 9 e subitens, com ciente do analista ou órgão competente pela
aprovação;

10.1.4.4 Arquivos eletrônicos em formato “pdf”, gerados a par�r da digitalização dos produtos
assinados, referidos no subitem 21.1.4.3 do Projeto Básico; 

10.1.4.5 Mídia devidamente iden�ficada contendo os arquivos eletrônicos descritos nos subitens
21.1.4.2 e 22.1.4.3. Não serão aceitos arquivos compactados;

10.2 Na ocorrência de serviços não cumpridos sa�sfatoriamente, deverá ser emi�do Laudo de
Execução dos Serviços pela FISCALIZAÇÃO, estabelecendo prazo para cumprimento pela CONTRATADA, e
encaminhado para ciência da Direção da CONTRATANTE e da CONTRATADA.

10.3. Concluídos os serviços, caso a CONTRATADA não solicite seu recebimento, a FISCALIZAÇÃO
deverá verificar se os serviços foram devidamente concluídos e emi�r Laudo de Execução dos Serviços,
relacionando as pendências por ventura existentes e comunicando a Direção da CONTRATANTE e da
CONTRATADA para fins de cumprimento pela CONTRATADA. 

10.4 Caso não sejam cumpridas as pendências apontadas no Laudo de Execução dos Serviços no
prazo estabelecido pela FISCALIZAÇÃO, serão aplicadas as multas em conformidade com o estabelecido no item
19, no Edital, no Contrato e/ou na Matriz de Riscos.

10.5 Somente poderá ser lavrado Termo de Recebimento Provisório após a CONTRATADA
cumprir com a resolução de todas as pendências apontadas pela FISCALIZAÇÃO, independentemente da



25/10/2022 16:23 SEI/GDF - 97796535 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=110103204&infra_sist… 7/15

aplicação de multas previstas no Edital, no Contrato e/ou na Matriz de Riscos.

10.6 A FISCALIZAÇÃO con�nuará responsável pelo acompanhamento dos serviços até o
vencimento dos prazos legais.

10.1 O recebimento defini�vo dos serviços será feito por meio de termo
circunstanciado, devidamente assinado pelas partes, após verificado o Termo de Recebimento Provisório,
mediante as seguintes condições: 

10.1.1 Quando a CONTRATADA cumprir com todas as obrigações contratuais e inexis�r qualquer
pendência apontada pela FISCALIZAÇÃO. 

10.1.2 Em até 90 (noventa) dias corridos, a contar da lavratura do Termo do Recebimento
Provisório, salvo em casos excepcionais, devidamente jus�ficados e previstos no Edital.

10.1.3 Por Gestor do Contrato ou Comissão designada pela autoridade competente, juntamente
com representante(s) da PGDF, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, comprovando-se a
adequação do objeto ao Contrato e Edital.

10.1.3.1 Ficará a cargo do Gestor do Contrato ou da Comissão designada pela autoridade
competente, juntamente com representante(s) da PGDF, que irá(ão) conferir e atestar solidariamente com a
CONTRATANTE toda a documentação entregue pela CONTRATADA e outras que se fizerem necessárias ao
recebimento defini�vo. 

10.2 Caso sejam detectados itens do Contrato que não tenham sido cumpridos
sa�sfatoriamente, a Comissão emi�rá Laudo de Execução dos Serviços no qual constarão as exigências e prazo
para sua execução.

10.2.1 Após o atendimento das exigências descritas no Laudo de Vistoria a CONTRATADA
informará a Comissão para nova vistoria.

10.3 Não sendo verificado pela Comissão, vícios, defeitos, incorreções e má execução dos
serviços, ou serviços em desacordo com as especificações técnicas, bem como a necessidade de reparos,
correções ou subs�tuições, a Comissão emi�rá o Termo de Recebimento Defini�vo. 

10.4 Após a emissão do Termo de Recebimento Defini�vo, a CONTRATADA fica autorizada a
emi�r fatura/nota fiscal da úl�ma etapa do Cronograma Físico-Financeiro (10%) e requerer a liberação de
eventual caução e os respec�vos reforços que �ver depositado em favor da CONTRATANTE, conforme
estabelecido em Contrato e de acordo com o RLC/NOVACAP.

10.5 O recebimento defini�vo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e
segurança do serviço prestado, bem como de futura obra ou serviço que possam vir a ser executados com base
nos serviços executados pela CONTRATADA, nem é�co-profissional por sua perfeita execução, dentro dos
limites estabelecidos pela Lei 13.303/2016, RLC/NOVACAP ou pelo contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA

 

11.1 A CONTRATADA deverá fazer, por sua própria conta, Garan�a Contratual, Seguro de
Acidentes, bem como Seguro Risco de Engenharia e Responsabilidade Civil.

11.1.1 A CONTRATADA deverá prever, na garan�a contratual, cobertura para o pagamento de
encargos trabalhistas e previdenciários sob sua responsabilidade que, porventura, não sejam quitados. 

11.1.2 O valor da garan�a contratual deverá corresponder a 5% (cinco por cento) do valor total
contratado, com prazo de validade durante toda a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término
da vigência contratual.

11.1.3  No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da
CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante do seguro
contratual, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garan�a ou fiança bancária, nas condições
estabelecidas no Edital.
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11.1.3.1 O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

11.2 A garan�a contratual assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:

11.2.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas.

11.2.2 Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato.

11.2.3 Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à CONTRATADA.

11.2.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

11.3 A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar, no mínimo, todos os
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

11.4 A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica
para o Contrato, com correção monetária.

11.5 No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

11.6 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da
contratação.

11.7 Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente para ressarcimento de qualquer
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 20 (vinte) dias
corridos, contados da data em que for no�ficada.

11.8 A CONTRATANTE executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria,
após no�ficação à CONTRATADA e à seguradora ou en�dade bancária, dentro do prazo de vigência da garan�a,
sem prejuízo da cobrança dentro do prazo prescricional.

11.9 Será considerada ex�nta a garan�a:

11.9.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato.

11.9.2 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros.

11.10 O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela
CONTRATANTE com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

11.11 Para efeitos da execução da garan�a, os inadimplementos contratuais deverão ser
comunicados pela CONTRATANTE à CONTRATADA e/ou à Ins�tuição Garan�dora, no prazo de até 90 (noventa)
dias após o término de vigência do contrato.

11.12 Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade de quaisquer acidentes
durante a execução dos serviços, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos
relacionados aos serviços, ainda que ocorridos fora do canteiro, em quaisquer �pos de situações.

11.13 O seguro contra acidentes deverá garan�r, ainda, proteção contra fogo, inclusive o celeste,
incluindo todos os materiais existentes no local de execução dos serviços.

11.14 O seguro de riscos de engenharia e responsabilidade Civil, sempre que contratado, deverá
garan�r proteção contra perigos, tais como incêndio, erro de execução, sabotagens, roubo, furto, danos
causados por fenômenos da natureza, além de danos causados a terceiros. As máquinas e equipamentos
u�lizados durante a execução dos serviços também deverão ser incluídas na apólice de seguro.

11.15 A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização em caso de incêndio, seja a que
�tulo for, salvo o que lhe é devida pelo seguro que por sua conta tenha feito, assim como não poderá retardar
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ou suspender serviços de reconstrução, com base em demora no pagamento da indenização por parte da
companhia de seguros.

11.16 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelos ônus resultantes de quaisquer ações,
demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados,
prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente
contrato, inclusive riscos de engenharia e de responsabilidade civil.

 

11.17 Após 90 dias (noventa dias) do término da vigência do contrato, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado nos termos da comunicação, conforme
estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP nº 05/2017 recepcionada pelo Decreto
distrital nº 38.934/2018; e

11.18 Se por qualquer mo�vo a garan�da oferecida deixar de subsis�r (ex�nção), incumbe à
CONTRATADA oferecer, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, outra garan�a em subs�tuição, em percentual
e nas condições previstas neste edital e na legislação de regência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

12.1. Para garan�r o fiel cumprimento do presente Contrato a NOVACAP se obriga a:

a) indicar o gestor/fiscal interno do Contrato, conforme ar�go 213 do Regulamento de Licitações
e Contratos RLC da NOVACAP e ar�go 41, Inciso II e parágrafos do Decreto n.º 32.598/2010;

b) cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

c) fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à entrega dos materiais;

d) no�ficar, formal e tempes�vamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas na
entrega do material;

e) no�ficar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a entrega do objeto Contratado;

f) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos;

g) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido
provisoriamente com as especificações constantes no termo de especificação, para fins de aceitação e
recebimento defini�vo;

h) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento do serviço executado em desacordo com o
previsto no Termo de especificação;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
empregado ou comissão especialmente designados;

j) efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Termo de especificação e seus anexos;

l) prestar informações indispensáveis a regular execução do contrato e os esclarecimentos que
venham a ser solicitados pela Contratada;

m) registrar os defeitos, as falhas e as imperfeições detectadas e comunicar à Contratada;

n) remeter à Contratada a expedição da Ordem de Fornecimento para que se efetue seu
recebimento no prazo es�pulado;

o) zelar pela preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato;

p) permi�r ao pessoal técnico da CONTRATADA, encarregado da obra objeto deste contrato, livre
acesso às instalações para execução da obra;

q) cumprir as demais obrigações previstas no Projeto Básico.
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12.2.  A Novacap não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

13.1.Para garan�r o fiel cumprimento do presente Contrato, a CONTRATADA se obriga a cumprir
com  todas as obrigações constantes na proposta, no Projeto Básico e seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) executar fielmente o objeto contratado conforme especificações, prazos e condições
es�pulados no Edital e seus anexos, na proposta apresentada e no contrato;

b) manter durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato Convocatório;

c) responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiro, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e
trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação do serviço;

d) responsabilizar-se das eventuais despesas decorrentes do objeto contratado, qualquer que
seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) do ato Convocatório;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, as expensas, no total ou em parte, objeto
deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

f) fornecer materiais, mão de obra, equipamentos e todos os elementos necessários à execução
da obra, bem como o ressarcimento dos serviços realizados;

g) recuperar todos os elementos danificados em decorrência da execução dos serviços, de forma
a entregar toda a área trabalhada completamente limpa, sem qualquer entulho ou material que sobrar;

h) providenciar e conservar a sinalização necessária de acordo com as normas do DETRAN/DF; i)
Fornecer um barraco de madeira ou de lona para fiscalização, bem como afixar placas de acordo com os
padrões estabelecidos pela Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP;

j) efetuar o registro da obra no CREA/DF, de acordo com o disposto na Lei n° 6.496 de
07/12/1977;

k) atender as determinações do representante designado pela Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP, bem assim as de autoridade superior;

l) zelar pela execução da obra com qualidade, perfeição e pontualidade;

m) responder pelos danos causados direta ou indiretamente à Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à Fiscalização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil - NOVACAP;

n) responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste instrumento;

p) manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

q) não contratar trabalho infan�l, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII da CF/88 e Decreto nº
6.481/2008, que regulamenta os ar�gos 3º, alínea “d” e 4º da Convenção n° 182 da OIT, bem como de menores
de 18 anos em trabalho ao ar livre, sem proteção adequada contra exposição à radiação solar, chuva e frio;

r) responsabilizar-se pelo fornecimento, por todo o período em que se fizer necessário, da
totalidade do ferramental, mão de obra, máquinas e aparelhos, inclusive sua manutenção, subs�tuição, reparo
e seguro, visando o andamento sa�sfatório da obra e serviços e a sua conclusão no prazo fixado no contrato; e

s) cumprir as demais obrigações con�das no Projeto Básico.
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13.2. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato ou restringir a regularização e uso das obras e edificação, inclusive perante o Registro do
Imóvel.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, a NOVACAP poderá, garan�da a
prévia defesa e o rito estabelecido no Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP, aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

I – advertência;

II – multa;

III – suspensão temporária de par�cipação em licitação e de impedimento de contratar com a
NOVACAP, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

14.1.1. As sanções previstas no item anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

14.1.2 A reincidência de atos ensejadores da sanção de advertência poderá acarretar a aplicação
de penalidade de suspensão.

14.3. O valor da multa poderá ser aplicada nos seguintes percentuais:

I – 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite
de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação
contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou da nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste ar�go;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o
contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial
ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato ou da nota de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou da nota de empenho, pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

14.4. Para efeito de aplicação de multas às infrações, serão observados os níveis de gravidade
es�pulados no Termo de Referência.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

 

15.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos seguintes casos:

a)      quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus obje�vos;

b)      quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quan�ta�va de seu objeto;

c)       quando conveniente a subs�tuição da garan�a de execução;
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d)      quando necessária a modificação do regime de execução do modo de fornecimento, em
face da verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

e)      quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias
supervenientes, man�do o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou serviço;

f)       para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço ou fornecimento,
obje�vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedi�vos da
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

15.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato. O acréscimo ou a supressão não poderá exceder tal limite, salvo a supressão resultante de acordo
entre as Partes.

15.3. A criação, a alteração ou a ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais, e a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, com
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos,
conforme o caso.

15.4. Em havendo alteração do presente Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a
NOVACAP deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

15.5. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio
Contrato e as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de
pagamento nele previstas, e o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor
corrigido, não caracterizam alteração do presente Contrato e podem ser registrados por simples apos�la,
dispensada a celebração de aditamento.

15.6. Ficam vedadas as alterações contratuais que resultem em afronta ao dever de licitar e ao
caráter compe��vo da licitação.

15.7. Ocorrendo alterações contratuais para fins de fixação de novos preços de insumos e
serviços a serem acrescidos ao presente Contrato, será man�do o mesmo percentual de desconto oferecido
pela CONTRATADA na licitação ou no processo de contratação direta.

15.8. A forma de pagamento poderá ser alterada pela NOVACAP por imposição de circunstâncias
supervenientes, man�do o valor inicial do presente Contrato, atualizado, vedada a antecipação do pagamento
sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou serviços.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

 

16.1. O presente Contrato será rescindido ante os seguintes mo�vos:

I – não cumprimento reiterado de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

II – cumprimento irregular reiterado de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III – len�dão na sua execução que comprometa a conclusão do serviço ou do fornecimento, nos
prazos es�pulados;

IV – atraso injus�ficado para o início do serviço ou do fornecimento;

V – paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e sem prévia comunicação à
NOVACAP;

VI – subcontratação total ou parcial do seu objeto em desacordo com o Edital, respeitado ainda o
disposto no Art. 78 da Lei nº 13.303, de 2016;

VII – cessão ou transferência, total ou parcial do objeto;

VIII – fusão, cisão ou incorporação, não admi�das no Edital e no presente Contrato;
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IX – desatendimento reiterado das determinações regulamentares do fiscal ou do gestor do
contrato e dos seus superiores;

X – come�mento reiterado de faltas na sua execução;

XI – decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

XII – dissolução da empresa CONTRATADA ou o falecimento da pessoa �sica CONTRATADA ;

XIII – alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique
a execução do presente Contrato;

XIV – razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, jus�ficadas e
determinadas pela autoridade máxima da NOVACAP;

XV – acréscimo ou a supressão, por parte da NOVACAP de serviços ou compras, acarretando
alteração do valor inicial do presente Contrato além do limite permi�do no Art. 81, §§ 1º e 2º, da Lei nº 13.303,
de 2016;

XVI – materialização de evento crí�co previsto na matriz de riscos, ou outra forma de controle,
que impossibilidade a con�nuidade do presente Contrato;

XVII – ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impedi�va da
execução do presente Contrato;

XVIII – descumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Cons�tuição Federal, que
proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e qualquer trabalho a menores de 16
anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de 14 anos, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

XIX – não integralização da garan�a de execução contratual no prazo es�pulado;

XX – perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da sua execução;

XXI – prá�ca de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei nº 12.846, de 2013;

XXII – prá�ca de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou a reputação da NOVACAP
direta ou indiretamente;

XXIII – u�lização do presente Contrato para qualquer operação financeira por parte da
CONTRATADA.

16.2. O procedimento de rescisão contratual deve observar o contraditório e à ampla defesa.

16.3. O presente Contrato poderá, ainda, ser rescindido de forma amigável, por acordo entre as
partes.

16.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. Na execução do presente Contrato é vedado à NOVACAP e à CONTRATADA e/ou seu
empregado ou qualquer representante, sob pena de responsabilização na forma disciplinada no Decreto
Distrital nº 37.296, de 2016, as seguintes condutas:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a
quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; e

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato.

17.1.1 As partes concordam que executarão as obrigações con�das neste contrato de forma é�ca
e de acordo com os princípios aplicáveis às licitações e contratos celebrados pela NOVACAP previstos no art. 2º
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do seu Regulamento de Licitações e de Contratos e aqueles que visem asseguras as diretrizes previstas nos arts.
31 e 32 da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016.

17.1.2 A CONTRATADA assume que é expressamente contrária à prá�ca de atos que atentem
contra o patrimônio e a imagem da NOVACAP.

19.1.3 Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por meio
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou bene�cios
de qualquer espécie que cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato,
devendo garan�r, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

17.1.4 As partes se comprometem a estabelecer, de forma clara e precisa, os deveres e as
obrigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que estejam sempre em
conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações deste contrato.

17.2. Caberá à CONTRATADA atender às polí�cas nacionais e locais que tenham como obje�vo
a inclusão social e o combate à discriminação.

17.3. Na execução do presente Contrato, fica vedado o uso de conteúdo discriminatório: contra a
mulher, que incen�ve a violência ou que exponha a mulher a constrangimento, homofóbico ou qualquer outro
que represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de
vulnerabilidade, sob pena de rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, nos termos do que dispõe a Lei nº  5.448, de 2015, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 38.365, de
2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VALIDADE E EFICÁCIA

 

Este Contrato tem validade a par�r da assinatura de todas as partes CONTRATANTES,
considerando-se para efeito de contagem de prazos a data da úl�ma assinatura, e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

 

O extrato do presente contrato será publicado a expensas da NOVACAP, no Diário Oficial do
Distrito Federal, atendendo-se ao princípio da publicidade elencado no art. 37 da Cons�tuição Federal e
Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

 

Elegem as partes o Foro da Circunscrição Especial de Brasília-DF, para dirimir quaisquer dúvidas
porventura oriundas do presente Contrato, se esgotadas as vias amigáveis.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

 

XXXXXXXXXXX

DIRETOR-PRESIDENTE

XXXXXXXXXXXXXXXX

DIRETOR XXXXXXXXXXXX

 NOME DA CONTRATADA:

 XXXXXXXXXXXXXXXX
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